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PARTE OFFICIAL.

Despachos em Itequerimentos,

--16--

Luiz Antonio do Sequcira , guardn nacio
Dal do esquadrão de cavallariu do municipio
da villa do S. Miguel, pede quatro mezes de

Iiceuço para ir no Rio Grande do Sul-- Co

mo requer,
--18--

Domingos da Silva Pinto Junior, cabo de

esquadra do batalhão do deposito, pede pas
sagem para a colónia militar de Santa Thc

rcza-vlndeferido.
-- 22--

Dominzos José de Oliveira, Thesonreiro
do cofre �Jo N. S. da Graça, padroeira d \l

matriz da cidade de S. Fruncisco , pede que
S. Exc, mande restituir á igreja de N. S. dn

Graça daquella cidade o que de direito lhe

pertencer resultante da contribuição \'olun
taria do 20 reis cm alqueire de farinha. D.

qual julga não poder ler outra applicação-
Requeira ú a scmbléa legislativa provincial.

Theodoro José I pede licença para ven

der trinta bracas do terras de frente com mil
de fundo na 'sorle n. 60 do palrimonio das

Caldas tia l mperalriz-c-Pagos os foros e lau
demio faça-se a tran lcrenoia.

Felipe Bauer , pede licença pal�a vender
meia sorte de terra na enlrlas do lorle do
Cubntào-i-Junte os titulas origin.res da con

co são das terra <I ue pretende render.

Joaquim (h Siiva Paz pede que eja isento
de i) sentar praça no cxereicio o eu filho
Lcones Joaquim da Silva, que foi recruta
elo -- Em vista das informações que i.1COIl1-

panharnô o rccrutado , não tem lugar o que
requer.
Patricia Vieira Hebello, e outros mora

dore do d istricto da írcguezin cio P araly ,

pedem licença para Carlos Sauders abrir es
cola parlicular--COll(;edo a licença que pe
dem,

Zeferino do Nascimento Quadros pede li
cenç:1 para abrir escola particular na fl'e
guezi;) L10 Senhor Bom Jesus do Paraly-
Concedo a licença pedida.

Joaquim Fernnndes Capella, consigna
ta rio do bia to nacional Espiclllador, téndo
sirlo o mesmo hiate carregado e de pachado
com destino para o Hio de Janeiro, e rCGe

cobendo ordem para transCerir a viagem pa-

ra �Iontevideo. pede licença para a trans

ferencia da viagem e proceder a novos des

pachos na Iazenda provincial-cüomo requer.
0."

--::lD--

Antonio Carlos Machado do Oliveira, pro
fessor publico de primeiras letras da- cidade
de S. Francisco pede licença para S. Fran
cisco pede licença para tratar de sua saude,
deixando em seu II;g:!1' na escola, o capitão
José Luciano de Olívcirn=-Conccdn na Cor':'
ma da lei.

EXPEDIENTE DE MAIO.

-'>2 -

Ao presidente d'assembléa -- Commuui
canela haver sanccionado a resolução, quo
sob n. 2[) tem ti asscmbléa legislativa pro
vincial este anuo adoptado, e que acompa
nhou o oílicio ele 2t do corrente. por elle as

signado ,
e pelo Sr. 1. o secretario da as-

sembléa. ,

AO mesmo-- Idem idem o decreto n. 26 ,

idem idem.
Ao mesmo Idem idem (( n. 21 idem idem.

Ao 1. o secretario d'assembléa-- Bernot

tendo de ordem de S. Exc. para ser presente
á asscmbléa o ofllcío da camara municipal
de S. José sob 11. 6 de 18 do corrente, pro

pondo a supprcssào do imposto de 10$000
sobre olarias de fazer tijollo , telha e louça,
por ser o mesmo im posto gravazo e pre] ud i
cial á esta pequena industria , que carece

animar-se e proteger-se.
Ao mesmo -- Remeltendo o officio da ca

mar a municipal cle Lages sob n. 76 de 2

deste mez com o redige de posturas que ella
submeuc á approvaçào da asscmbléa.

A'thelollral'ia n. 328 -- Para que man

de cutreaar pela mesa de rendas ele Ilajahy
ao majol':'João de Souza Mello Alvim, até a

quantia de 1:2008000 para ser empregada
nus despezas da construccão de um caminho

que ele commuuicacão com o rio de territn

rio medido e demarcado nas proximidades
do llajahy, e desobstrllcção elas picadas,
que estão mais proximns ao dito lerritorio.

Ao mesmo n. 329--Commullicando haver
nesta data concedido LI demissão que pedia
de director ela colonia militar de Santa The
seza o c(lp:tão João Xavier de Souza, e no

meado de �onformidade com a autorisação
que lhe foi dada em aviso do mini'Sterio do

imperio de 23 do abril ultimo o tenente co

Jonel do estado maior de 2. � classe do exer
cito João Francisco Bllrreto para director da
quella colonia.

COIlUTIun icou-sc ao Lenen te coronel assis
lente em offlcio n. 189, o nomeado, e ao

dcmiuido.
Ao Dr. chefe de policia n. 116--Remet

tendo o requerimento de Joaquim Florcucio
<la Silva porteiro da camara municipal 'dê
Parla Bello , quei 'ando-se de José Joaquim
Torq unto , e tenente coronel Luiz Francis
co de Souza Conceição, a fim de que s. s. de
a sua informação á respeito.
A' camara municipal de Parlo Bello-

Itespondendo ao seu oficio ele 23 do mez fin

do, acompanhando a acta da apuração final
dos votos dos vereadores da nova villa de

Ilajahy , quo elle cumpre ainda em obser
vancia do arugo 105 da lei de 1ft de agosto
de 186.6 , enviar a cada um dos vereadores
eleitos uma copia autentica da acta pa apu
ração, assignuda pelos membros da oamara

acompanhada de oílício convidando-os a vir

prestar juramento, o que terá lagar no dia
13 do mel de junho próximo Iuturo , que u
ca desde ja marcado para este fim. Satis
feitas estas formalidades, o communicarão
á presidencia que aguarda o seu cumpri
mento, como é de direito.
Ao juiz commissario da legitimação e re

validação de posses e se marias -- Bcmet
tendo os requerimentos de Pedro Ilousseng
e nbnoel Luiz da Silva Leal, que pretendem
um contra o outro, que seja reconhecido o

seu domínio em certa porção de terras situa
das no rio Capivary , mas que não consta,
que Cassem legitimadas ou revalidadns ,

a

companhados dos documentos em que cada.
um dos petieionarto pretende Iundar seu di
reito ; a fim do que s. mc. em conformidade
da lei n. n. 601 de 1.8 de setembro de 1850
e regulamento de 30 do janeiro de 1854,
proceda áo reconhecimento ela validade de
taes titulo , verificação do posse, e cultu

ra, para conhecer- e, se, cahidas ou não

em comrnisso essas terras, estão ou não no

caso de serem revalidadas. ou legitimadas,
e proceda as demais deligcncias , que julgar
precisas para extremar d'ollns o dominio pu
blico, dundo conta á presidencia do resul
tado cle qUilesquer deligencia:i
,AO juiz do paz pre ident da junta ele qua

lificação de votantes da parochia do Bom
Jesus do Soccorro -- Aceusando a recepção
do seu omcio de 10 do corrente cam a copia
da lIcta , a lJue se refere, e que eleixou de

acompanhar a da lista de Yolantes, l'emet

tida com oCGcio de 23 do mel findo.
'

,

Ao de Santo Alltonio dos Anjos da Lagu_
na -- Accllzanelo o seu omcio de 1.3 elo cor..
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rente, com as copias das actas e mais tra
balhos da junta que leve lagar este anuo na

dita parochia , a que veio junta a lista dos
votantes da parochia de N. S. nfãi dos Ho
mens cio s.raranguá.

A administração provincial N. 227--Pa
ra que informe, com urgencia, se a obra da
estrada do Itacoroby ao Ratones, pelo mor

ro do Moq uêrn foi concl u ida, e porquem no
exercicio de 1857--18;)8 ; a fim de poder
satisfazer-se ao que exige a assemhléa le
gislaüva provincial em officio do seu 1. o

secretario ao desta presidencia datado de
hoje,
fA. cama ra de Lages -- Accusando a re

cepção do seu alicio n, 75 de 2 deste mez ,

acompanhado dos quadros dos eleitores e

votantes de cada uma das parochias do mu

nicipio , que lhe foram exigidos por officio
da presidencia de 3 de março ultimo.

Ao director interino da instrucção prima
ria -- Remcuendo para que informe o re

querimento de João Francisco Bodrigues pe
dindo ser nomeado professo.[ interino de pri
meiras letras da freguesia cfo Rio Vermelho.

Ao mesmo -- Idem idem de vario' mora
dores do legar denominado Arirü , districto
da cidade de S. José, pedindo a creação de
uma cadeira de primeiras letras do sexo
masculino no dito logar.

Ao mesmo-vldem idem idem de Constan
ça Candida da Cunha, pedindo licença pa
ra continuar com escola particular de me

ninas 110 legar denominado Yarzea do Ba
ton es.

"*' ' fWA-iH;- i6.".:g RSM

o CRUZEIRO.

Em numeros anteriores fizemos ver ao

publico que a asscmbléa eleita sob os aus

picio' e por influencia do Sr. Lamego hia
de tal sorte eshanjamlo as rendas da provin
cia , com augmeutos de ordenados, o com a

craação de empregos dcsooeessarios , que de
neccs idade teria de crear novos impostos.

Com ofleito o que tínhamos previsto esta
para acontecer , porque a commissão tio or
çamento ja apresentou o projecto do lei pro
pondo a croação tio imposto de 30S reis sobre
,cada engenho que fabricar aguardente , u

elevação do impo .. to sobre os animacs que
passão u ') barrei ra do Eassa Dous em La
ges a 1$000, eo imposto de tiOS rei sobre
as casas de negocio q ue vendem bebilll.1s es
pirituozas, cujo fundo 'eja menor de '2 COI1-
tos, paga.ndo o dobro as que Liverem maior
flllldo. E' o cazo de dizer-se 'luo s Deus vult
pel'dere, prius dementaL.

Xão julgavamos que os LameguistHs lan
ça em já este anno no\'os impostos sobre o

'Oovo; conta\'alllos que elles se reservarião
j)ara o allno seguinle , em que não precisa
yão mais dD agradar ao povo: tal fui,
porem, o esbanjamento que fizerão a esmo
da renda provincicll, que se achão hoje col
locado n3 dura necessidade de crear e.sses iro
postos ele que acima fallamos, ou de organi
zar um orçamento todo ficticio.

Se esle anno eiles ousão proporque se cre
em laes impostos, o que não deve esperar o

povo para o anno?

2
E' bem feito para que o povo tenha d'ora

em diante mais cuidado na escolha daqnel
les a quem confiar a direcção dos seus ne

gocios.
Havemos de analyzar com mais vagar es

se monstruozo projecto de lei do orçamento,
e faser ver ao publico outras injustiças pra
ticadas pela assemblea provincial lame
guista.

E dirão ainda alguns que o Sr. Lamego
naõ tem culpa do mal que estaõ fazendo os
seus amigos? Quem será entaõ o culpado de
organisar-se um partido, que vai ja fazendo
tanto mal a esta provincia ?

Q:lem mandou o Sr. Lamego confiar o

commaudo da sua gente aos Sra. Moreira ,

Valle, Cotrim . e mais apendica?

declarado vir continuar no commando da des
graçada com panbia de aprendizes marlnheiros,

Não podemos acreditar, que o governo impe
rial consinta que, depois de tantas prevarica
ções commellidas pelo Sr. Cotrin, continue elle
nem um só dia no commando daquelles infelizes
que morrerião de fome e de castigos barbaross,
se mais cedo se não desse com as traficancias que
alli se pratica vão.

O uníco meio que o governo tem de verificar
a extensão dessas trafícancias, é mandar proce
der a um inquerlto em regra; e se o Sr. Cotrin
pretender ainda provar sua innocenoia deve re
querer que quanto antesse proceda a esse inque
ri lo,
Em quanto assim não fizer hão de pairar so

bre sua honradez e probidade as mais graves
suspeitas.

Parece-nos que o Sr. Cotrin terá do arrepen
der-se de voltar a esta cidade; porque sobre a

companhia de aprendizes marinheiros ainda não
dissemos nem a quarta parle do que sabemos e

podemos aíllrrnar sem medo quo o Sr. Cotrin
nos chame a responsabilidade.

Fique o Sr. Cotrin certo que não hado vir todo
emproado para continuar a vender aos cathari
nensos aquella causa por pomada de cheiro,

NOTICIAS DIVERSAS.

Os amigos do Sr. tenente coronel Gaspar Ne
ves são dd bucolica ; aqui j a não OUSdO affirmar
que elle ó iunocente, porque virão que a causa
era tal que o peior era mecher-lhe.
Dirigirão-se, porem, para a corte, e lá fizerão

gemer os prelos do « Mercantil» e do « Diario )

com suas muito (íeis e verdadeiras correspon
dcncíus, nas quaos affirmão que o Sr. Cotrin está
Ião puro como urna Vestal; que o Sr. Gaspar
Neves não foi quem furtou o dinheiro do Estado,
mas sim o sou escrivão ja Iallecido que era dou
do; que o Sr. João Joaquim Borges foi deruitliclo
do delegado de S. Francisco por se ler verifi
cado ser estrangeiro.

Todas estas falsidades mostrão bem de quanto �
são capazes os acrysolados que formão o partido
do Sr. Lamego

Sõ homens despidos de Iodo o pejo são capazes
de mentir com tanto desfaçamento.

Fiquem porom certos quo não os havemos dei
xar pôr pé cm ramo verde.

Consta que o Sr. capitão do porto José Edu
ardo Vandenkolk pedira ser removido da capi
tania do porto desta cidade para a de Santos;
em consequencia foi nomeado para substitui-lo
o Sr. capilão de mar e guerra Francisco filaDoe I
da Cosia Pereira.

----

O Argos n. 579 do 1: do corrente mez de
Maio doo-nos a noticia de ter sido demitlido do
conlmanuo da companhia 00 invalidas d'esta
prol'incia o Sr. (enente José Cardoso da Costa
deputado J. assembléa legislativa provincial, e
nomeado para o substiluir o alferes Ago tinho
Frand.'CO CoeI lia, encarregado do forle de Ra
tones; e hoje lemos a satisfação de publicar que,
puI' aviso do minislerio da guerra, de 19 do cor
renle mez dirigido ao Exm. Sr. presidenle da
provincia COnSlíJ-DOS que hou\'e por bem S. M:
o Im perado!' mandar reintregar no commando
da companhia ele in validos o mllsmo Sr. lenenle
CosIa, delerrninando pelo cilado aviso que ficava
ele nenbum etreito a nomeação do alferes Agos
linho para commandar a dita companhia.

---_

o Sr, José Joaquim Lopes, baihano, ex-sol
dado do batalhão de perequitos, tem angariado '

tanta popularidade depois que se ligou eslreita
mente ao Sr, Lamego, que é de temei' venha
a tornar-se o dominador desla terra,q' o não vío
nascer. S. S. que não poude ser eleito deputado
provincial, porque então não infundiu confiança,

o ràbtla Manoel de Gllveira é como lodos sa
bem ambicioso de Iodas as glorias, ainda mesmo
a de Erostato, que queimou o Templo ele Diana,
uma das sele maravilhas do mundo, somente
para tornar o seu nome celebre na posteridude.

Nós lemos lhe Ielto a vontade publicando al
gumas de suas façanhas, com o que .sabemos, so
tem elle regusij ado por vôr apparccer O seu no
me em letras redonda" que ó o que elle mais
a pprecia , embora se diga delle cousas deslavo
ravcís. Elle antes quer que o dcscrevão com
todas as suas mazellas, do que ser esquecido, e

para que assim não aconteça acaba de manifes
tar-nos mais uma de suas espertezas.

Alguns deputados provinciaes assignarão um

projecto que linha por fim elevar a cathegoria de
cidade a villa de Lages, occultando o do Sr. lHa
noel de Oliveira, para evitarem que elto o qui
zesse Ia rnbcm a siguar. O Sr. Manool de Oli
veira, esperto corno e, não se deixou sorprehen
eler, e quando acabou de lôr como L' secretario o

projecto, pegou da penna, e com a maior sans

[açon assignou o seu Domo sobro o ele lodos os
antros signatarlos para tomar u si a gloria de
ser o aulhor do mesmo projeclo.

Infelizmente para o Sr. Oliveira os outros c;:i
gnatarios que cstavão attontos a manobra do Sr.
L' secretario, obrigarão-o a retirar sua assíg
natura, e por civilidade consentirão que o muilo
digno 1.' secretario O assignas,o em ultimo lu
gar: ficando assim burlada essa cscamotagcm
do mui honesto Sr. Manoel de Olivira,

O mestre José Lopes do Algos entrou na nossa

assemblea, como supplente pelo circulo da La
guna. Na se são cio dia 2.5 o iI/listre orador (al
lou; e no correr do seu disüu rso disse, q ue nos
sertões ela Ballia, d'onde é oriunda aqueHa ca

pacidade, os povos morriam alli extasiados de
fome.

Que pena não ter comparecido a esta sessão o
Sr. Manoel Moreira para, como tacbygraphico
cUl'ios? que é, lomar nola d'este rasgo cle elo
qucnc13.

O Sr. Dr. Sergio Lopes Palcão acha-se seria
mente encavacado com a regeição ,que uzeraõ do
seu projeclo sobre inslrucção publIca. Com ef
feito foí um inju liça c:amorosa, que fizeram ao
sabio rlircclor da instrucção publica, que em tal
materia (.]e\ ia ser o alkorão da !lobre maioria,

São brancos; e lá se aveuham.

No vnpor (( Princeza de Joinville» regressou
da côrle f) Sr. depulado provincial Thomaz Pe
dro de Bilencourt COlrin, que, consta-nos, lem
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Sr. Gaspar, que em tez de entrar com ella para
os cofres publicas, melteo-a em sua algibeira.
Eis o conhecimento original, que fica nesta ty
pographia a disposição da thesouraria, e de quem
o quizer vôr.

N.' 196. -Siz<l dos bens de raiz
Anna financeiro de 1856-1857

As Ih. dolivro de receita respectiva fica em
debito <la actual collector a quantia de sessenta
mil reis que pagou hoje o Sr. Joaquim Quintino
Pereira corrospcndsnu, a quantia de um conto de
reis porque '\'ende a José Joaquim da Rosa mil
bracas de terras ele frente com Ires mil de fundos
cilos no lugar denominado Barra Velha, Tajuva
em 11 de Maio de 1857.
O collector - Gaspar Xavier Neves.
O escruão - Marccllino do Mascíroento Ramos.

por não ler ainda realisado a transacção de com

mercio e de ami sadc, acaba ele ser exponlanea
mente eleito supplcnte com maioria �e �otos no

circulo do norte. e no do sul da provmcia ; e se

mais mundo houvera lá chegara.
D'ora em diante não se pode dize� que.é só

esta ilha a dos casos raros, a de S. Franci co,
e até a terra firme da Laguna não podem e;;ca

par aquella denominação. Cá e la mas fadas ha

Relação da pessoas sepultadas
NO CE;',lITERIO P 'BLICO DESTA CIDADE.

de 19 24 li de "tllaio.
Dia 19

Maria, 7 annos, filha do Iallecido José Pedl:o
da Silva, que foi mestra darmas da companhia
de aprendizes marinhciros : dentada de cobra.

21
Manoel, crioulo, um dia; mal cios rocem-nas

cidos.
D. Sob istiuna Maria da Luz, 86 annos ; febre

catharrul.
24.

João de Souza Rego, 70 annos ; hydropcsia.

CORRESPO�DENeIASo

Sr. Redactor,

CANASVIERAS E A INSTRUCç10 PRI
MARIA.

E dizüo que o Diabo não ó pertinaz e cons

Iante lOQuem disso duvidar, pergunte a Milton,
porque alguns criücos lhe derão as honras de
heróe no Parai o Perdido?

Nãó admira, pois, que neste nosso I'arniso,
em via do perdição, um 111110 das trevas, alru
vos e o espaço obscurecendo 2 luz, e tire da con
fusão e desordem a barmonia e ordem para a so

lucão de seus fins.
'O diabo quando e mette em negocies de igre

ja, ai dus fiei L .. quanto se envolvo em ques
tõe de instrucção, ai cios pobres alumnos !

Parece mesOlO, que ne,ta nos (J frcguezia de
Canas Vieira, e lamas sob (J pros��o rio ol;um
genio maligno, que tudo preleude invadir e sub-
jeilar a seu dominio. .

Ioda ha pauto, I imos uma cruzado, promo
�'ida pelo despeito, perseguir o profc�sor publico,
que lolo o no cumprimento de seus de\'crcs, li
UUil o daliclo de appresentar a muxima parte dos
alumnos com adiantamento e prole:!o; que in
dependente, teve a in olila ousadia de rosistir
ao 1nnndüo que aqui ludo ousa e plJde.
Vimos o seuhorio da casa em que funciona a

escola publica, em de5re'peilo ao conlracto co m
a pro incia, ordenar ao Jlrofes�or a enlrega da
chave, c dar orden.; de destelual' a casa, collo
cando assim aluulI10s e profe SOl' ao abrigo do
Céo,

Vimos o subdil'e,'lor da intrucçaõ, obedecendo
a i ropo iça

-

rio mandüo procurar (;Olll seus COill

parsas, o c1escredilo da escold, despuyoando-a
pelo lerror o lodos os meios illicitos.

VioJO e�se subdirector demitlitlu pela presi
dencia, e suslentado pelo director, que conhe
cendo das arbitrariedades d'aquelle empregado,
o naõ sob tiluio, porquo naõ encontrara outro,
que com mills de.;embaraço, menosprese uma
lei provinciill; e logo rJllalmonle vimos o professor
removido da cadeira de Canas Vieiras para a da
SS Triodade, como o meiu, talvez, de por lermo
as perseguiç5e do homem. que prolestou dimil
tir ou remover um para fazer nomear ou-

3
Ira seu protegido, e mui digno de tal protecçaü
porque felizmente ó invalido de corpo como de
espir íto-

E entaõ? O homem que domina nas canas
naõ canta victoria, naõ cumprio a palavra. de
que até o dia 26 do corrente o Roberge sahlría
da escola, promcttida ao irmão do vigario?

A instrucçaõ porem, vai soífrcr e m�ilo em
Canas Viclra, u ser nomeado o tal protegido, que
OCCUptl com uma escola phantasuiagorlca, acusa
que occupou a escola publica, despedida por
aquetic, que com o seu Dom modo, vai chegaudo
a seus fins.
Diziamos que se fez crua e despeitada guerra

ao professor pi.b.ico. Ameaças de rccrutameuto,
barcos de guerra, companhia de aprendizes ma
rinhciros, a tudo quanto podia aterrar os incau
los paes dos alumnos, socorreu-se para despe
voar a escola publica.

Uffercccu -sc insirucçaõ gralis, dada pelo mes
mo homem pretendente ao lugar do perseguido
Ilob rge.
Qtwlo rcsultado ?
Em monos de 2 meZ3S a escola particular,

apezar das altas protecções dos influentes locaes,
cahio em de-creto ; au passo que a escola publica
augmentava em conceduo. Esta, de um alumuo
a que ficou reduzida dos 50 que linha, possue
hoje desessctc ; c aquclh dos 22 recrutados que
levo a princi pio, boje naõ conta a metade.

Huuvcsso aqui um subdirector independente,
que fizesse respeitar a lei; nossos filhos tiriaõ
instrucçaõ ; elles naõ soffrcriaõ pelos estalidos ca
prichos cio homem, que nos prejudica com a sua
taõ preconi 'ada protecçaõ.
Mas ahi está a rernocaõ : ludo está acabado;

c para prOl ídeuciar-ruos sobre a instrucçaõ de
nossos filhus, é tarde, é muito tarde!

Se fôr provido iuterlrnento no professorato pu
blico o professor particular ... ai dos alumnos ...

Um homem invalide, que pela sua idade e
estado vulctudluarlo, naõ podo comportar o' in
com modos iuhercntes ao mugistcrio, que naõ
sabe as mate: ias cio ensino; rispido e intrulavel
para os meninos; sem dedicaçuõ e sem mcthodo ;

que v& no csüpcndío, ntlõ uma r enumeraçaó de
servico , mas sim u patrimonio que foi promct
lido é garautido ; um homem nestas circums
tancías, naõ sei se potlera' prebencher o fim a

que a lei o destina.
Talvez me perguntem, a que vem tudo islo?

A resposla é faeil, é UIUa pequena historia c le
nho �onclllido.

Desej<l\'a um Sr. cngnomi.nado Diabo ter um

padre nesla pequena fregllezla; osto I!DIla um

irmão. e deciarou que aceilava o vigarialo a con·

dilitionr. ql!e dariêlõ um emprego a seu mano.

Pois bem, o flO1neln que diz que faz o que quer,
declaroo-Ihe q\le tomasse conta da iregnesia, e

que o irn1aõ seri" o professor publico ...
E fez bem, ja deu o priIl1l'iro passo.
A pruvincia é muito rica para não fazer favo

re..; ao diabo em prejuízo da sua mocidade ja laõ
adi:lDtada e inslrllída

Cantis Vieira 24 de Maio ele 1860.
O Pa[ombela.

51', Redactor do Cruzeiro,

Havendo dirigido á redacção cio ATgOS a

inclusa carta, em quo reclamo, como mem

bro da camara municipal d'esta cidade con

tra as considerações apresentadas por essa
mesma redacoão a respeito da suppressão da
postura , que 'prohibe as portas de negocio
abertas ao domingo; c não se tendo digna
do o imparcial redactor admittir a minha re
clarnnçào , recorro a v. pedindo-lhe o obse
quio de a inserir na sua oonceituada folha,
deixando ao juiso e á apreciação do publico
o procedimento da redaccão do ATgOS, que
apesar de SUi! imparcialidade s6 publica o

que muito lh-e foz conta.
Sou do V_ &.

Desterro 28 ele Malo de 1860.

Eleutcrio Francisco de Souza,

Sr. Redactor do Argos.

Em vista da observação por V. S. feita na
terceira nota aos appontamentos que lhe Io
ráo romeuídos do occorrido na sessão da ca

mara municipal desta capital do dia 8 do
correnle , publicados no seu jornal de terça
feira 13 d'estc mesmo mez , comentando a

proposta que fiz como membro d'aquella cor

poração, para pedir-se modificação ua pos
tura que manda faixar as cazas de negocio
aos domingos depois das 9 horas do dia, a

favor das cazas que vendem pelo miudo ge
neros alimentllres eda pl'Ímeira necessidade
ao povo, não posso deixar de dar a razão
de meo procedimento, propondo essa medi
da, e da cam:lI'(1 em adopta-la. Devo porenl
primeiramente dizer que minha inlenção era

propor-se pedissc a revogação tola I da pos
tUfa, c não o fiz receando que não passas
se, por nJo ter a lal respeito consultado a

alguns dos outros membros da cnmara. Tam
bem não foram tomados exactos 03 aponta
mentos que lhe enviarão, pois que a pro
posta tere quazi toLal opposição, foi discu
tida, e a final passou por quatro valos con
tra dois; e na discussão appareceo a idéa
da rerogação total aprezentada por um ou

tl'O membro; idéa q ue foi susten tada com

muilo bons c valiozos argumentos.
A razão que live para propor o pedido da

modificação da postura, é de lodos sabida e

conhecida como concludente. Não ha quem
ignore que a população da nossa cidade é
composta em grande parle de muitas fami
lias e pessoas que nem sempre tem á sua dis-

S1'. Redactor,

Julgo proslar um serviço a thc:;ouraria geral
fazendo transcrever no seu jornal um pagamento
de siza dc bens de raiz, fdlo ao ex-colleclor Gas
par Xa\'ier Neves, de que aqurlla repartição não

pode ler conhecimento por e não baver ainda
lavrado a escriptura publica dessa Lran acyão.
Sei que essa quantia não pode ler sido contem
plada na tomada de contas daquelle cx-collector,
a que procedeo a lhesouraria, porque le
mos em nosso poder a certidão de não constar
dIa dos livros de receita, e nem do ele talões.
Entretanto essa siza foi realmcnte paga ao
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posiçao os meios percizos para prover-se, ao
domingo demanhã , de lodo o necessario
para o dia: o opcrarin , por exemplo tra
balha na semana, vai ao domingo de manhã
procurar o seu jornal, não eneoutra em ca

za o dono da obra ,ou lhe dizem, venha lo
go; ha sempre nisto alguma demora; quan
do o operaria vem a receber o jornal e quer
fazer suas compras.estão as vencia feichadas,
e elle privado de poder comprar o necessario
para sua cazn ; isto é o feijão, o arroz, a fa
rinha, o char que ,

a vela e o mais que é per
cizo para o seu alimento e de sua Iatnilia,
por que elle não pode comprar nada disto,
aos saccos , aos alqueires e as arrobas, mor
mente pelos preços porque actualmente es

tão; e outros ha que fazem estas compras
ás horas c nus occazíões que podem obter os
meios de as 'poderem fazer.

Não deve pois prevalecer contra esta ur

gente e palpitante necessidade do povo, a

consideração de que um ou outro preto ou

mesmo qualquer outra pessoa, pode em

hriagar-se. por que para esses e para isso
nunca faltam meiose modos; mormente po
dendo ellcs beber desde manhã até as 9 ho
ras, e talvez mais do que heberião se nãO
li vessem a certeza de CJ uc (1'essa hora em

diante não o podnráe fazer; e, se é como diz
V. S. essas C;JZ;}S aos domingos só estão fe
xadas de direito e não de facto, por estar

sempre uma poria aberta , que mal virá que
eslcjão abertas lambem de direito?; o mes
mo que pode vir ou tem vindo de o estarem
de facto: quanto mais que os que tem o cos

tume ou vicio de beber e emhriargar-se tan
lo o podem fazer aos domingos, como aos

tiras Santos, e em todos os mais dias da se
mana; e se da embriaguez do domingo po
de vir algum damno ou prejuizo , não me

nos pode resultar da dos dias santos, cios di
as de festas e dos mais da semana, em que
não ha prohibição alguma do beber aquelle
que d'isso tem vontade. Sendo este o unico
motivo , isto é, o da embriaguez aos domin
gos o que V. S. aprezcnta contra, a minha

proposta, é claro que elle não tem valor al

gnm por cphemer o e illuznrio. A lém do que
Lenho exposto. accreco o não ser exequível
a dita postura se não n'esta cidade , e não
sei se tambem 113S freguesia;,; , e não nos ar

robaldcs ; e com o abuzo por V. S. aponta
do; abuzo sem duvida tolerado pela lei da
necessidade, porque nem todos estam nas

circunstaucias de V, S. que pode ter Slla

dispença proyida para um mez ou dous,
quanto mais para uma semana. ou um dia

eque além disto não tem sua goella sequi
oza pela branca on pelo tinto; bem vc V. S.

q ue uma lei que não 6 exiq ui vel , e que tras

consigo a necessidade do abuzo, não deve

existir; porem como diz V. S. a assembléa
fará o que em sua sabedoria entender de jus
tica_ Tem V. S.tanto meuoereceiouosma
les que podem vir da embriaguez ao domin
era dentro da cidade, e não se impolta com o

que póde aconlecer peln embriaguez que po
de haver nos outros dias, nem do que por
e se moli \'0 pode succeder-se no resLo deste
municipio, nem em todo o resto da provin
cia! ! !! isto é que ê philantropia, que não

passa alem uos limites desta cidade e dos do

Iningos. Muitas outras considerações pode
ria fazer não só em apoio de minha proposta,

,

A camara municipal d'csta capital, faz saber
que é prohibido cxtrahir barro Da continuacão
da rua do Principe para o cemileirio publico.
entre terrenos cio Cidadão Estnnísláo Autonío
da Conceição; c SÓmanto permittido quando alli
se trabalhar na cODliDU3Cão e nivelamento da
mesma, rua, sendo então, por quem! convier,
aproveitavel aquelle barro que os opera rios Li
"erel�l cavado, sob pena da multa que impoem
o arügo 106 da� posturas municipaes. E [paru
que chegue a noücia de todos mandou publicar e
a!Tixar o presente. Paço da carnara municipal d.J.
cidade do D;:]sterro em 23 clt! Maio de 1860.
O c�n�lllelldauor Francisco Duarte Silva.juiz um

l1!clpal e orphüos upplente em exercicio nesta
Cidade do Desterro capital da proviucía de
Santa Cutharina na forma da lei, &.

Fuço saber que pelo juiz de orphãos desta ci
dade do Desterro, no dia oito do futuro mez de
Junho, as 10 horas da manhã se hade vender em
hasta publica il porta ela sala das audiencius a

quem maior lance offorccer o escravo crioulo Be
nedicto ofllcial de carpinteiro, do vinte annos ele
idade,. a valiudo por 1 :500$000 reis, pertencem e
ao exüncto casal do finado capitão Jaciutho Cor
deiro de Freitas. E para que chezue a noticia
�e Lodos os interessados mandei laoHar dois de
Igual thcor, qlle. serão afflxadas nos lugares do
costume, e publicados pela imprensa. Cidade
do Desterro, 25 de Maio de 1860, Eu Vidal Pe
dro Moraes escrivão intoriuo de orphãos o es
crevi.

ti
como mesmo da revogação total da postura.
mas como disso n50 tratei nem V. S_ em sua

nota, deixo de as fazer; limitando-me por
ora ao que fica dito c a rogar a V. S. o ob
zequio de dar uublicidadc 00 seu jornal a

estas mal traçadas linhas em resposta á sua

dila nota; do que lhe ficará summamente
agradecido o

De V. S. muito attenlo venerador e criado.

Eleuierio Francisco de SOU2(�.
Desterro 17 de Maio de 1860.

Sr. Redactor.

o N.· 25 de sua folha, que aqui chegou no

mesmo dia da sua publicação, causou uma ver

dadeira sorpreza c alegria com a noticia du ('e-
c gresso do Sr. Dr. Buposo d'Almeida, livre da
cobarde perseguição dos lamoguisras : e com a

iudicação de um candidato em oppos ição ao

Sr. Lamego, cula candidatura tem sido entre
DÓS o pomo do discordia ; e terá graves consc

quencias, se os homens honestos não se oppoze
rem aos desatinos de meia duzia de aventurei
ros, que querem pescar nas agoas turvas.

O nome do Sr. Dr. Si! veira de Souza não po
dia deixar de SOl' bem acceito por este PO\-O,
porque esse. nome é lima honra para Santa Ca
tharlna : e as suas rolaçecs, a sua posição e :JS

suas habilltaçõcs são garantias seguras de que
os intereses da nossa prt» incia hão de ser atten
didos pelo governo.

A lndlfferença na conjunctura em q' nos acha
mos seria um erro COLDO V. S, bem dice, e 11m

mal difficil de remediar mais tarde, O Sr. La
mego tem g�lIho algum terreno, que agora per
derá pela cobarde perseguição que acaha de tra
mar com a sna gente, pois ninguom sympaüzu
com a perseguição, e muito menos COlD a ]Jerse
guiçãu calumniosa.

E pois mãos il obra. Haja quem tome a inlclali
vad'cste negocio. Assento-se no nome do candi
dato indicado : trabalhe-se em forma, e unamo

nos todos para acabar com a candidatura anal
phabeta a que se agarram como ancora de salva
ção os honrados Cotríu e Gaspar Neves, os

afortunados Valle e Moreira ct reliqua comi
tunle cateroa,

Aqui hade trabalhar-se, e ja se triiãalha ha
muito tempo: nôs e o povo queremos saber para
quem e por quem

São José 27 de Maio de 1860.

o Commcndador Frélncisco Duarte Silva Juiz

Municipal e Orphãos suppleute em exerci
cio nesta Cidade do Desterro Ca pilai da
Provincia ele Santa Catharina na for-

ma da lei &.

Faço saber que por este juizo de orfãos no dia
oito do proximo futuro mez de J unho as dez ho
ras da manhã se hade vender em hasta publica
á porta da sala das audiencias a quem maior
lance o(ferecer a escrava crioula de nome Maria
avaliada por um conto e duzetos mil reis 1 :200$
pertencente ao extiDcto cazal do fallecido J.l)�Ó
Martins Machado. E para que chegue a notIcIa

de todos mandei passar dois de igual theor, que
serão amxados DO lugar do costume, e publica
l)"s pela imprensa. Cidade do Desterro 25 do

Maiu de 1860. Eu Vidal Pedro Moraes escrivaõ
interino dos orphaõs que o escrevi.

Francisco Duarte Sil'lJa.

Frncisco Duarte Silva.

O capitão Clemente Antonio Gonçalves, fis
cal da camara municipal desta cidade, em vir
tude do e?iLal da 111ma. camura municipal in
serto no Jornal Argus n. 586 dr. sabbado 26 do
corrente tr:1Dscre\"e o artigo de postupa, a que o
mesmo edital se refere, a fim de que seja res

peitado o que nellc se contem.

.

Ar]. 105 Ningucrn poderá fuser escavações ou
tirar a terra nas praças, campos, e estradas, ou

quaosquer outros lugares de transito publico. Os
'

contra ventares incorrerão Da pena de 4.8000 reis t

de multa, e de oito a vinte mil reis na reinei- .

dcncia.
Desterro 30 de Maio de 1860.

Couvinrlo que esta folha seja lida pelo ma
ior numero possivel de pessoas d'esta pro- �

vincia, declaramos que d'ora em diante re
ceber-se-ha tamuem assigoaluras por tri
mestre a 2$[;00 reis. ,

ANN"UNCIOS.
O abaixo a.;s 'igDaelo e-tá autorisado a COD

tratar, e ,enuer a antiga casa D. 4. na rua do
Desterro cuja proprielaria reside na cidade da
Laguna. Desterro 30 de Maio de 1860

Cünnenlc Antonio GonçaLves.
I

Aluga-se um lance de casa na rua do Mal-
to-grosso 11. 2, com agoa de beber e tan que
para lavar; para tratar em o n, 5.

Director- F. M. H. d'Almeida.
Trp, Calharinense de G" A. M. Avelim.

Largo do quarlel n, 41.
-

""
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